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SEGREGAÇÃO DAS ATIVIDADES

O princípio da segregação de funções tem por objetivo evitar que um único agente
tenha autoridade completa sobre uma parcela significativa de uma determinada transação
(aprovação da operação + execução + controle).

A segregação reduz drasticamente o risco operacional e fortalece a governança
corporativa e  os controles internos.

Além disso, a segregação das atividades é um dos requisitos mais importantes do
Manual do Pró-Gestão RPPS.

Principais  razões  pelas  quais  o  Pró-Gestão  considera  essa  segregação  tão
importante:

1. Prevenção de fraudes e desvios
Quando uma mesma pessoa ou setor aprova, executa e controla uma operação,

fica  muito  mais  fácil  cometer  irregularidades  (fraude  intencional)  sem  que  ninguém
perceba.

2. Redução de erros
A divisão de responsabilidades permite que diferentes pessoas/áreas revisem o

trabalho umas das outras, diminuindo a chance de equívocos graves que comprometam o
equilíbrio financeiro do RPPS.

3. Preservação do patrimônio previdenciário
Os recursos do RPPS são dinheiro de terceiros (servidores ativos, aposentados e

pensionistas).  Qualquer  má  gestão  ou  desvio  compromete  diretamente  o  pagamento
futuro de benefícios. A segregação é mecanismo essencial de proteção do patrimônio.

Neste sentido, buscando atender as boas práticas e recomendações, elaboramos o
presente documento visando a segregação das atividades de habilitação e concessão de
benefícios  das  atividades  de  implantação,  manutenção  e  pagamento  de  benefícios,
conforme exigido no Manual do Pró Gestão RPPS V3.6.
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